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■iy ESTADO DO MARANHAO

PUErEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
SETOR DE lici tações E CONTRATOS

5AO PEDRO
DOS CRENTES

PREGÃO ELETRÔNICO N" 029/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 175/2025
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

094/2026, QUECONTRATO DE FORNECIMENTO N
FAZEM ENTRE Si A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA NEURIVAN
MARTINS JORGE - ME.

O MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaà.
s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ/MF: 0! .577.844/0001-62. neste ato

representado pelo Prefeito Municipal. Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,
portador Carteira de Identidade n
doravante denominada CONTRAl'ANTE. e a empresa NEURIVAN MARTINS JORGE - ME.
inscrita no CNPJ/MF; 04.552.747/0001-03, sediada na Praça da Independência. n° 05. Centro. São
Pedro dos Crentes - MA. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.
Neiirivan Martin.s Jorge, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n® 1548212
SSP/MA e CPF n° 779.188.431-34, tendo em vi.sta o que consta no Processo administrativo n
175/2025 e em observância às disposições da Lei n° 14.133/2021. da Lei n'^ 123/2006. resolvem 'j
celebrar o presente Termo de Contraio, decorrente do Pregão Eletrônico iT' 029/2025. mediante as j
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1 . 1 .0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para Contratação de

empresa para íôrnccimcnto de gêneros alimentícios para atender as necessidades de diversas j
secretarias do município de São Pedro dos Crentes  - MA. conforme especificações e j
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N" j

029/2025. j

1 .2. Este Termo de Contrato vincu!a-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à ;

proposta vencedora, independentemente de transcrição. j

1 .3. Discriminação do objeto:

028.230.653-69.028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n 0o

o

DESCRIÇÃO UNID .MARC.4 V. TOIALITEM V. lINTQUÁNT
Achocoiaiacio
instantâneo saboi- dc
chocolate, vitaminado com

cm po

R$ 828.00001 PC ITALAC RS 6.90120
homogêneo.açiicar.

próprio, cheiro característico
e sabor doce. Pc de 4002.

cor

Açúcar cristalizado branco.!
aspecto granuloso, livre de
umidade fragmentos
estranhos. Embalagem de
polietileno.
original do fabricante, Pc de 2
kg. Data do prazo de validade
de 110 mínimo 03 meses da

e

ii'ansparente RS 4,50 RS 2.430.00002 PC UNÍAO540

dara da entrega.
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Balas gomets sortidas

jujubas. Pc de 500g
Chocolate ouro branco. Pc de

R$ 395,00R$ 7,90PC FRUINT50004

OURO

BRANCO
R$ 43,00 RS 1.548,00PC015 36

Ikg
OURO

BRANCO
Chocolate sonho de valsa. Pc

de Ikg
Coco ralado, coco seco e

ralado aplicado na

culinária. Pc de lOOg

Farinha de trigo sem

fermento. Pc de Ikg

R$ 43.00 RS 1.548.00PC016 36

RS 925,00RS 3,70PC SOCOCO017 250

RS 4,80 RS 480,00PC ECOBIO100023

Feijão carioca sem glúten. Pc

de 1 kg
Flocào de arroz flocada. Pc

R$ 100,00PC UNIAO RS 5,00026 20

RS 1.970.00RS 1,97PC SINHA029 1000
de 500g
Flocão de milho flocada. Pc

de 500g

Jujuba tubos de 32g

R$ 1,69 RS 6.760,00PC030 4000 SINHA

RS 0.99 RS 1.485,00UN FRUIT031 1500

Margarina, composição

básica óleos vegetais

polinsaturados, sabor sem sal,
ácidos

graxos e lecitina de soja.
acidulante ácido cítrico,
conservante sorbato de

potássio. Lata de 500g.

Milho verde. Pc de 170g

estabilizante
RS 5,99 RS 1.437,60UM DELICIA037 240

RS 3.40 RS 408.00UM QUERO041 120

CARNES E DERIVADOS

DE LEITES

congelado
sem

Frango

própria

esverdeadas ou pardacentas,

não amolecida nem pegajosa,

odor e sabor próprio.

com

manchas

RS 21.000,00RS 10,50060 KG FRIATO2000

RS 7.800.00RS 39.00064 Queijo mussarela KG FRIATO200

Salsicha, origem carne suína

temperatura

conservação 3. prazo validade

180 dias, tipo tradicional.

HORTIFRUTOS / OVOS

bovina.e
KG RS 6,70 RS 1.340,00065 FRIATO200

Abacaxi fruta in natura

espécie comum
Alface verdura in natura

espécie comum

Alho graúdo do tipo comum,

cabeça

fisiologicamente
desenvolvida, com bulbos
curados, sem chocamento.
danos mecânicos ou causado

por pragas.
Banana fruta in natura

espécie comum

Batatinha legume in natura

inteira

KG DIVERSOS RS 3.90 RS 780.00067 200

RS 580.00PE RS 2.90068 200 DIVERSOS

RS 22,00 RS 1.100,00KG069 50 GLOBO

RS 3,90 RS 390,00071 KG IN NATURA100

KG RS 3,80 RS 190,00072 IN N.ATURA50
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especie orgânico

Beterraba legume in natura

espécie comum

Cebola nacional (branca ou

rocha), tamanho médio,

uniforme, devem se

apresentar frescas. não

brotada, sem ferimentos ou

defeitos, tenra e com brilho.

R$3.80 RS 152,00KG IN NATURA073 40

RS 264.00RS 4,40KG IN NATURA074 60

Cenoura legume in natura RS 1 17.00RS 3.90KG IN NATURA30075
especie comum

Cheiro verde in natura,

composição coentro verdão e
cebolinha

RS 2,90 RS 580.00ML IN NATURA076 200

Laranja fruta in natura

espécie comum

Maçã vermelha nacional

RS 199.50RS 3,99KG IN NATURA078 50

RS 1.399.00RS 13,99KG IN NATURA100079

Melancia fruta in natura

espécie redonda

Pêra fruta in natura espécie
nacional

RS 380.00RS 1,90KG IN NATURA083 200

RS 449.50RS 8,99KG50 IN NATURA086

Polpa de fruta, acerola, de

qualidade,

embalagem individual de

lOOOg, em saco plástico

transparente e resistente, com

especificações

ingredientes, data de

dos

fabricação e prazo de
validade.

primeira

RS 1.280.00RS 6.40KG IN NATURA088 200

PANIFICADOS

Pão. tipo

ingredientes

trigo/fermento/sal/açúcar/mar

garina e água, peso 45g

Pão tipo queijo, apresentação

pronto consumo, sabor

queijo, tamanho pequeno.

Salgadinho diversificado,

ingredientes farinha de trigo,
ovos, sal. creme de leite,

óleo, carne, presunto, queijos.
REFRIGERANTES/

SUCOS/AGUA

francês,
farinha

RS 750.00RS 0,75UN IN NATURA1.000098

RS 225,00RS 0,45UN IN NATURA099 500

RS 2.250,00RS 45.00CT IN NATURA100 50

Refrigerante tipo cola,

guaraná e fanta. Unid de
200ml

RS 1,34 RS 5.360.00UN4000 RIVER104

RS 66.900,60TOTAL GERAL

VALOR TOTAL: 66.900,60

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e

poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso,

prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 66.900,60 (sessenta e seis mil, novecentos

reais e sessenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00.00 — Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA.

5.1.0 CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária,

creditada na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens

e em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida

das seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação especifica, das retenções incidentes sobre o faturamento. (ISS,

INSS. IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federai do Brasil n° 1.234 de

2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das

notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem

informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o

SÃO PEDRO
DOS CRENTES
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fizerem, sujeilarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal,

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso. qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere

direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo

ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o

direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

SAO PEDRO
DOS CRENTES

4  m«rc4

no

6.1. Após 0 interregno de um ano. contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA. cuja data-base está vinculada à data do orçamento

estimado, nos termos do art. 25. §7‘’ da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

l‘Rr.Fl-;iTURA MUNICIPAL DE SÂO PI-:DR0 DOS CRENTES

Q Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-000

e© www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



SÃO PEDRO
DOS CRENTES

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro.

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo,

à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de

mão dc obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano. contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o ait. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo

assegurado à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não

previstos em lei. como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários. bem

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dós preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas j

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria

profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data

do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusâo desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefcios não previstos na proposta

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa,

acordo coletivo ou convenção coletiva.

7.13.0 prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

Imanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens,

obras e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de

inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta

de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21. Art. 96 e

Art.97):

SAO PEDRO
DOS CRENTES
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8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque

a garantia é uma medida adicional de cautela que. se imposta desnecessariamente, pode provocar

apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é. em geral, do contratado. A

exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que

a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando

os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência

de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação mais

dispendiosa aos cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Delinan de Sousa Nascimento.

Nomeada pela Portaria n° 011/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecLição total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 1 15, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 1 15, §5°)-

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos,

conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei

n-^ 14.133/2021, ait. 1 17, §2°).
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10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no locai da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021. art. 1 18). A indicação ou a

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de. pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021. art.

119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a i

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciárlos. fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121, capiií).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos. de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133. de
2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n“ 14.133/2021. art. 121. § T).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se. excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim. I

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

1 1.1. São obrigações da Contratante:

1 1.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edita! e seus anexos;

1 1.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a  conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;
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11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

1 1.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

1 1.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

trwr;i

1 1.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

1 1.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:

11.2.1 Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na

qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12.

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei rf 8.078. de 1990);

1 1.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razão da execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução

ou de materiais nela empregados;

1 1 .2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

1 1.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

PROFRITURA MUNICIPAI, DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contraio que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1 .7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.1 1 . praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa:

12.2.3. impedimento de licitar e contratar:

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada
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exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso 11. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21. calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a

30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei

14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso 111. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, 111, IV, V, VI e Vll do caput do

art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a  imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,

12.7. § 5*^ A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX. X. X! e Xll do caput do

ait. 155. da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, 111.

IV. V. VI e Vll do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção prevista no § 4° do art. 156. da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § T As sanções previstas nos incisos I. III  e IV do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156. da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
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intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos 111 e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.1.4 § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de Juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos. contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846. de I° de agosto

de 2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

12.846. de T de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou

para provocar confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou

de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas.
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para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na

forma prevista em edital ou em contrato. A aplicação de muita de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública:

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade:

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo:

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e Xíl do caput do art. 155 da Lei

14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138

da Lei n‘’ 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso IL da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no ail. 137 da Lei n“ 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 1 15 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:
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13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ~ ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n® 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente.

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.

92, §rda Lei n" 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

de igual teor. que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026.
ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

DOS CRENTES
mjwta

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA;02823065369
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V
NEURIVAN MARTINS JORGE - ME

CNPJ: 04.552.747/0001-03
SR. NEURIVAN MARTINS JORGE

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

DeÍ.Í^N DÇ-S'
CPF: 522.193.483-34

PORTARIA N° 011/2026
FISCAL DE CONTRATOS

SCIMENTO

TESTEMUNHAS:

CPF:

NOME:

NOME:
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CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.“ 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSAArt. r

NASCIMENTO, em cargo de comissão de Assessora
Especial II, portadora do CPF N°. 522.193.483-34  e do RG de
n° 62029292017-1 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2® - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

ROMULO COSTA A«ln»<Jo de form»
digitei por ROMULO
COSTA
ARRU0A:0262306S369

ARRUDA;028230
65369

Av. Canaü. s/n. Ceniro - São Pedro dos Crentes - MA.



OIÁRIO OnOAi SàO LUÍS» QUiNTA * 08 DE jANEIAO DE 2026 * VOl. 20.
ISSN 2763'860K

Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÂO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,

Publicado por ANE CARINE DOS 5ANTQS CARDOSO

Código identificador: e8be4aí9c475c9263Saa255S3583S715

Ramulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: d605d71aAcb04733ü268629b6284334a
PORTARIA N.5 014/2026 DE 02 DE JANEÍRO DE 2026

Dtspôe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art, 37. inciso li. da Constituição Fede.^^ai de 1988 e na lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

PORTARIA N.s 011/2026 DE 02 DE jANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Municipio de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE;

Art. 18 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II. Lotada na Secretaria

Municipal cie Assistôncia Social, portador(a) do CPF sob o
666.787.063-15 e do F.G de 63077196-0 SSP/MA, comc Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal cJe Assistência Social,

RESOLVE:

Art. le . DESIGNAR a Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial !1, portadora do CPF N*/.
522.193.483-34 e do RG de n» 62029292017-1 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua oublicaçào.

Registre-se. Pubtique-se. Intime-se. Cumpra-se.Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 02 de jai\eiro de 2026,

independente da data da sua publicação.
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete tio PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado pnr: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícêdor: 582ddab863eble0ríc6b58l3abf94cbec

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c82955f31f3fBCbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.e Ú15/2026 DE 02 OE lANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências..

PORTARIA N.8 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art, 37, inciso II, da Constituição Federai de 1988 e na Le*

Orgârrica do Município dc São Pedro dos Crentes, no use de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências,.,

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso li. cia Constituição Federal de 1908 e. na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 13 - DESIGNAR á Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,

portadora do CPF N^, 029.634.551-27 e do RG de n« 976635 SSP/TO,
como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Espectall2ada.

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR 0 Sr, ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, cm

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n^ 054.323.373-12 e do RG de n«

263518720038 SSP/MA. como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 23 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro dc- 2026,
Art. 28 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independentemente da sua publicação.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Regístre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranlião, aos 02 dias de janeiro de 2026,
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CAP.DOSQ

D5&íTAt.?.*.Efs'T€
Cem fAHlf.‘.60W TÇMPOa www.famem.org.br 152/156
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NEURIVAM MARTINS JORGE - MECNPJ N° 04 552 747/0001-03 PRAÇA
DA INDEPENDENCIA, N°05, CENTRO,SÃO PEDRO DOS CRENTES -MA

PROPOSTA REAJUSTADA

limo,Sr.
Pregoeiro
Prefeitura Municipal de SÂOPEDRODOSCRENTES-MA

Objeto:Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e
cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do Município.

NEURiVAN MARTINS JORGE | Tipo; ME - LC123: Sim - Documento 04.552.747/0001-03 - Endereço: Sâo
Pedro dos Crentes - CEP: 65978000 - UF; MA - Município: São Pedro dos Crentes - Telefone: (99) 3604-1018

Valor TotalMarca/Fabrtcante Qtde Valor UnitárioCódigo Produto Modelo

ACHOCOLATAOO EM PÔ INSTANTÂNEO
SABOR DE CHOCOLATE. VITAMINADO COM
AÇÚCAR, HOMOGÊNEO, COR PRÓPRIO,
CHEIRO CARACTERÍSTICO E SABOR DOCE.
PC DE 400G

RS 4.140,00ITALAC 600 PAC RS 6.900001 DIVERSOS

RS 4,50 RS 9652,50UNIAO 2 145 PC0002 AÇÚCAR CRISTALIZADO BRANCO. ASPECTO
GRANULOSO, LIVRE DE UMIDADE E
FRAGMENTOS ESTRANHOS EMBALAGEM DE
POLIETILENO, TRANSPARENTE ORIGINAL DO
FABRICANTE PC DE 2KG. DATA DO PRAZO DE
VALIDADE DE NO MÍNIMO 03 MESES DA DATA
DA ENTREGA

DIVERSOS

800 PC RS 7,90 RS 6.320,00FRUINT0004 DIVERSOSBALAS GOMETS SORTIDAS JUJUBAS. PC DE
500G

RS 43,00 RS 20.898,00OURO BRANCO 486 PC0015 CHOCOUTE OURO BRANCO. PC DE 1KG DIVERSOS

486 PC RS 43,00 RS 20 698,00OURO BRANCO0016 CHOCOLATE SONHO DE VALSA. PC DE 1KG DIVERSOS

RS 5.550,00SOCOCO 1.500 PC RS 3,700017 "COCO RALADO, COCO SECO E RALADO
APLICADO NA CULINÁRIA PCDE100G"

DIVERSOS

RS 4 560,00950 PAC RS 4,80ECOBIO0023 DIVERSOSFARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO. PC DE
1KG

FEIJÀO CARIOCA SEM GLÚTEN. PC DE 1 KG

FLOCÃO DE ARROZ FLOCADA. PC DE 500G

FLOCÃO DE MILHO FLOCADA. PC DE 500G

RS 5.00 RS 1 100.00UNIAO 220 PCDIVERSOS0026

RS 8865.00SlNHA 4500 PC RS 1.970029 DIVERSOS

RS 17 576.0010.400 PC RS 1,69SlNHA0030 DIVERSOS

RS 0,99
RS 5.99

RS 8613,00
RS 9 344,40

FRUIT
DELIOA

8.700 UNO
1 560 UNO

0031 JUJUBA TUBOS DE 32G

"MARGARINA, COMPOSIÇÃO BÁSICA ÓLEOS
VEGETAIS POLINSATURADOS, SABOR SEM
SAL, ESTABILIZANTE ÁCIDOS GRAXOS E
LECITINA DE SOJA, ACIDUUNTE ÁCIDO
CÍTRICO. CONSERVANTE SORBATO DE
POTÁSSIO. LATA DE 500G"

MILHO VERDE. PC DE 170G

FRANGO CONGELADO COM PRÓPRIA SEM
MANCHAS ESVERDEADAS OU PARDACENTAS,
NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, ODOR E
SABOR PRÓPRIO

DIVERSOS
DIVERSOS0037

R$4 896.00RS 3,40QUERO 1 440 UND0041 DIVERSOS

RS 76 650,00FRIATO 7.300 KG RS 10,500060 DIVERSOS

RS 27 300,00FRIATO 700 KG RS 39,000064 QUEIJO MUSSARELA

SALSICHA. ORIGEM CARNE SUÍNA E BOVINA,
TEMPERATURA CONSERVAÇÃO 3, PRAZO
VALIDADE 180 DIAS, TtPO TRADICIONAL

ABACAXI FRUTA IN NATURA ESPÉCIE COMUM

DIVERSOS

370 KG RS 6,70 RS 2 479,000065 FRIATODIVERSOS

RS 2.535,00IN NATURA 650 KG RS 3,900067 DIVERSOS

RS 2,90 RS 2 030,000068 700 UNDALFACE VERDURA IN NATURA ESPÉCIE
COMUM

DIVERSOS In natura

RS 4 290,00GLOBO 195 KG RS 22.000069 ALHO GRAÚDO DO TIPO COMUM, CABEÇA
INTEIRA FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDA.
COM BULBOS CURADOS. SEM CHOCAMENTO,
DANOS MECÂNICOS OU CAUSADO POR
PRAGAS

DIVERSOS

620 KG RS 3,90 RS 2 418,000071 in naturaBANANA FRUTA IN NATURA ESPÉCIE COMUM DIVERSOS

260 KG RS 3.80 RS 988.000072 IN NATURABATATINHALEGUME IN NATURA ESPÉCIE
ORGÂNICO

DIVERSOS

RS 3,80 RS 722,000073 BETERRABA LEGUME IN NATURA ESPÉCIE
COMUM

190 KGDIVERSOS in natura



0074 CE0OLA NACIONAL (BRANCA OU ROCHA),
TAMANHO MÉDIO. UNIFORME, DEVEM SE
APRESENTAR FRESCAS, NÃO BROTADA, SEM
FERIMENTOS OU DEFEITOS. TENRA E COM
BRILHO

CENOURA LEGUME IN NATURA ESPÉCIE
COMUM

CHEIRO VERDE IN NATURA, COMPOSIÇÃO
COENTRO VERDÃO E CEBOLINHA

LARANJA FRUTA IN NATURA ESPÉCIE COMUM

MAÇÃ VERMELHA NACIONAL

MELANCIA FRUTA IN NATURA ESPÉCIE
REDONDA

PÉRA FRUTA IN NATURA ESPÉCIE NACIONAL

POLPA DE FRUTA, ACEROLA. DE PRIMEIRA
QUALIDADE, EMBALAGEM INDIVIDUAL DE
1000G, EM SACO PLÁSTICOTRANSPARENTE
E RESISTENTE. COM ESPECIFICAÇÕES DOS
INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO E
PRAZO DE VALIDADE.

PÃO. TIPO FRANCÊS. INGREDIENTES
FARINHA

TRIGO/FERMENTO/SAL/AÇÚCAR/WARGARINA
E ÁGUA, PESO 46G

PÃO TIPO QUEIJO, APRESENTAÇÃO PRONTO
CONSUMO, SABOR QUEIJO. TAMANHO
PEQUENO

DIVERSOS 395 KG RS 4.40 RS 1.738,00in natura

in natura 220 KG RS 3,90 RS 858,000075 DIVERSOS

in natura 400 MLH R$ 2,90 RS1 160000076 DIVERSOS

0078 In natura 480 KG RS 3,99 RS 1.915,20DIVERSOS

410 KG RS 13,99 RS 5.735,900079 DIVERSOS in natura

in natura 1.400 KG RS 1,90 RS 2 660,000063 DIVERSOS

130 KG RS 8.99 RS 1 168,700086 DIVERSOS in natura

0088 5 530 KG RS 6,40 RS 35.392.00DIVERSOS in natura

in natura 8.000 UNO RS 0,75 RS 6.000,000098 DIVERSOS

RS 0,45 RS 1.170,000099 in natura 2.600 UfCiDIVERSOS

930 CNT RS 45,00 RS 41 850,000100 SALGADINHODIVERSIFICADO, INGREDIENTES DIVERSOS
FARINHA DE TRIGO, OVOS. SAL. CREME DE
LEITE, ÓLEO. CARNE. PRESUNTO, QUEIJOS.

REFRIGERANTE TIPO COU, GUARANÁ E
FANTA UNIDDE200ML

DIVERSOS

in natura

11.900 UNO RS 1.34 RS 15946,000104 nver

TOTAL DO VENCEDOR RS 357.418.70

Prazo de validade da proposta: 60(sessenta) dias

Prazo de entregaide acordo com o edital São Pedro dos Crentes-MA, 22 de JANEIRO DE 2026.

1 ●>.
Mailins
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«to SSn/MA
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Sâo Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei ns 14.133/2021,

da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 03/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 03/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 05 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 6e7bd6426d7e5f852a75702996e2c241

EXTRATO DE CONTRATO N5 093/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 093/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N2
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 175/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: N M JORGE MINIMERCADOS - ME,
CNPJ: 14.144.748/0001-72. Valor R$ 31.776,10 (trinta e um mil,
setecentos e setenta e seis reais e dez centavos). OBJETO: Contratação

de empresa para Contratação de empresa para fornecimento de
gêneros alimentícios para atender as necessidades de diversas
secretarias do município de São Pedro dos Crentes  - MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei ns 123/2006. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO; 03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 03/02/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: edc0al68elec793f7a8866201bae995c

EXTRATO DE CONTRATO N2 090/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 090/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 175/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: N M JORGE MINIMERCADOS - ME,
CNPJ; 14.144.748/0001-72. Valor R$ 24.209,20 {vinte e quatro mil,
duzentos e nove reais e vinte centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para Contratação de empresa para fornecimento de gêneros
alimentícios para atender as necessidades de diversas secretarias do
município de Sâo Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n^
14.133/2021, da Lei n° 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 03/02/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 84e558f4b939d4b2f4ddl373921e33f2

EXTRATO DE CONTRATO N? 094/2026

EXTRATO DE CONTRATO Ns 094/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NO
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 175/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; NEURIVAN MARTINS JORGE - ME,

CNPJ: 04.552.747/0001-03. Valor R$ 66.900,60 (sessenta e seis mil,
novecentos reais e sessenta centavos). OBJETO: Contratação de

empresa para Contratação de empresa para fornecimento de gêneros
alimentícios para atender as necessidades de diversas secretarias do
município de São Pedro dos Crentes - MA, FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^
14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 03/02/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 99f4cbclc4daeafla058b50eeea2b414

EXTRATO DE CONTRATO N5 091/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 091/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 175/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: N M JORGE MINIMERCADOS - ME,
CNPJ: 14.144.748/0001-72. Valor R$ 24.373,80 (vinte e quatro mil,
trezentos e setenta e três reais e oitenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para Contratação de empresa para
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de
diversas secretarias do município de Sâo Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133/2021, da Lei n« 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 03/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro

de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 7387197bdb2bd6bddfc00cldc9a35457

EXTRATO DE CONTRATO N2 095/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 095/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«

029/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 175/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: NEURIVAN MARTINS JORGE - ME,

CNPJ; 04.552.747/0001-03. Valor R$ 102.565,50 (cento e dois mil,
quinhentos e sessenta e cinco reais e cinquenta centavos). OBJETO;
Contratação de empresa para Contratação de empresa para
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de
diversas secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da Lei ns 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 03/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 6bald6b8c078bb02e5b4de49c679e9a3

EXTRATO DE CONTRATO NS 092/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 092/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 175/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577,844/0001-62. CONTRATADA; N M JORGE MINIMERCADOS - ME,
CNPJ: 14.144.748/0001-72. Valor R$ 32.178,40 (trinta e dois mil, cento
e setenta e oito reais e quarenta centavos). OBJETO; Contratação de
empresa para Contratação de empresa para fornecimento de gêneros
alimentícios para atender as necessidades de diversas secretarias do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n°
14.133/2021, da Lei n^ 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 03/02/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: be6d5624e777e50fe7645671a40b9ceb

EXTRATO DE CONTRATO N2 096/2026

CERTIFICADO DiGíTALMCNTE
E COM CAWMBO DÊ TEMPO www.famein.org.brê 98/108


